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ESTADo Do PARÂ

GovERNo ilIUNICIPAL DE CANAÃ Oos CARAJÁS

FUNDo MUNICIPAL DE AsSIsÍÊ cnSoclAL
É".,ü_ô]\': ..1-:l\í,Fl

ATA DE REGTSTRo DE PREÇOS N'20212288

pRocEsso LtctrATónto lt" olzlzoztrMAs-cpL
PREGÂO PRESENoIAL N" 02712021-SRP

No dia 09 de AbÍit de 2021, o FUNDo MUN|C|PAL Oe nSS§rÊNCn SoC|AL DE CANAA DoS CARAJÁS com sede na

Rua Ulisses Guimarães, No: 645 Centros - Canaâ dos Carajás - PA CEP: 68-537- 000, representado neste ato pelo Sr.

Ronaldo Silva Araújo, escrita no CPF N0: 741.916.592{0 Secretário Municipal de Dêsenvolvimento Social nomeado pela

ponana 01712021 - GP, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quanlidades cotadas, atendendo âs

condi@s previstas no Editâl e anexos, sujeitando-se as paÍtes às normas constantes nâ Lei n" 8.66ô, de 21 de junho de

1993 e suas alteraçoes, no vigente Decreto que regulame8ta o Sistema de Registro de Preços previsto no Aít. 15 da Lei n"

8.666, de 21 de junho de 1993, Dêcreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 20'13, e das demâis noÍmas legais aplicáveis,

e em conformidade mm as disposiçoes a seguir:

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registío de preços para Íúura eventual aquisição de combustíveis

automotivos para fornecimento de forma fracionada, conÍorme demanda, viabilizando o abasteeimento dos veículos

próprios e a serviço do Fundo Municipal de Assistência social dê Canaã dos Cararás-PA.

2. DoS PREÇOS E oUANTITATIVoS: Os preços rêgiskados e as quantidades máximas a serem mntratados por meio de

contratos derivados desla Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:
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96,250.00 6,090
31,750.00 4,610
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2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas dâs necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos obieto desta

Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaçáo do órgão gerenciador, na contrataçâo da tolalidade dos itens e nem das

\-. quantidadesindicadas.

2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade oÍçamenÉria e financeira, da

necessidade e da liberaçâo do setoÍ competente por parte da mntratante.

2.4. As especiÍica@es dos produtos do objeto e as demais mndiFes de execuÇão são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo ldo Editale na propostâ aprêsentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localizaçâo precisa, os prazos e as condiçoes espêcíficas do fomecimento dos produtos estarão indicados na ordem de

compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisiçâo dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: O Registro de Preços seÉ formalizado poÍ inteÍmálio desta Ata de Registro de

Preços e nas mndi@s prêvistas no Edital.

3.1. A Ata de Registro dê Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Duranle o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a firmar as

mntrataçôes que deles podeíâo advir, facultando-se a realização de licitaÉo específica para a contrataÉo pretendida, sendo
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3.3. A BeneficiáÍia da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis paa asinar o(s) contrato(s), retirar a ordêm de mmpÍas ou

a nota de empenho. contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de comprâ ou a nota

de empenho, no pÍazo esüpulado ou não cumpnr as obrigaçoes eslabelecidas na Ata de Regislro de Preços, estará sujeito às

sânções previstas no Edital.

4. DoS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgâos não participantes desta Ata, até

o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totâlidade das adesões, até o dobro dos

quantitativos registrados, conforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão fixos e

irreajustáveis pelo prâzo de 12 (doze) meses da data de recebimento das proposlas.

Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercâdo, mediante comprovaçáo

através de documentos oficiais.

5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve

o custo, cujos preços foÍam registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto à Beneficiária da Ata,

observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praücado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a Beneiciária da Ata para negociarem a reduçáo dos preços aos valores pÍaticados pelo mercado,

observadas as disposiçôes legais.

5.3. Frustrada a negociaÉo, â Beneficiária da Ata sêrá libeÍada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese antenor, o órgão gerenciadoÍ convocârá os demais Íomêcedores visando igual oportunidade de negooaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ala, mediante requeÍimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeÍá liberar a Beneficiária da Ata do

compromisso assumido, caso a mmunicação ocoÍra antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmada 1
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Nâo havendo êxito nas negociaÉes, o órgão gerenciâdor procederá à revogaÉo da Atâ de RegistÍo de PreFs, adotando

as medidas cabíveis para obtençáo da aquisição mais vantaiosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:A Beneficiária da Ata teÉ seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as mndi@es da Ata de Registro de Preços.

6.2. Nâo retirar a ordem de mmpra ou nola de empenho ou não assinar o contralo no prazo estabelecido pelo contratante,

sem justifi cativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se lomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n" 8.666/í993 ou no Art- 7' da Lei n' 10.520, de

2002.
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as hipoteses previstas, asseguÍados o contraditóÍio e a ampla defesa,

autoÍidade supeÍior da mntÍatante.será íormalizado por despacho da

6.6. 0 cancelamento do registro de preços podeíá ocorer por Íalo superveniente, deconente de caso fortuito ou Íorça maior,

que prejudique o cumprimento da Atâ, devidâmente comprovados e justÍficados por razão de interesse público ou a pedido do

fomecedor.

7. DAS CoNDIÇoES GERAIS: As condiçoes gerais do Íomecimento dos produlos, tais como especiÍicaçoes, os prazos, as

obrigaçoes do Fundo MUNtctPAL DE ASSTSTÊNCh SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJAS e da BeneÍlciária da Ata.

penalidades e demais condiçoes do ajuste, enconlram-se definidos no Edital da licitaÉo e seus anexos, em especial o Termo

de ReÍerência, ê nâ pÍoposta apresentada pela BeneficiáÍia da Ata.
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C.N.P.J. no 14.443.689/0001-33

CONTRATANTE
AUTO POSTO NOVO Assinsdo de forma digital poÍ
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EIRELI:122394950001 95 Dâdos: 2021.04.13 I oiol rol ,ol'00'

AUTO POSTO NOVO HORIZONTE LTDA

C.N.P.J. no 12.239.495/0001-95
CONTRATADO

13 de Abril de 2021.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a pÍesente Ata de Registro de PÍeços em 03 (três) vias de igual teor

e forma, para que surtam um só efêito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas repÍesentantes das partes, FUNDO

MUNICIPAL DE ASSETÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS E BENEfiCiáriA dA AtA.
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